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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. RECURSO 
ORIGINADO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE 
OBJETO DO RECURSO. PREJUDICIALIDADE. AGRAVO 
CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto por COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 

SÃO PAULO em face de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que negou admissibilidade a recurso especial manejado contra acórdão assim 

ementado (e-STJ fl. 198):

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE 
PROCEDIMENTO COMUM. ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO DO 
METRÔ PELO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. INEXISTÊNCIA DE 
ALVARÁ DE INSTALAÇÃO OU DE MANUTENÇÃO. A empresa 
pública estadual deve observância à legislação municipal. Autuação 
amparada na Lei Municipal 13.614/03, Lei Municipal 15.244/10 e Decreto 
Municipal 44.755/03. Possibilidade de exercício do poder de polícia pelo 
ente federado em face de empresa pública. Penalidade imposta que 
fundou-se nos parâmetros legais. Inexistência do preenchimento dos 
requisitos legais para a concessão de tutela de urgência/evidência. Decisão 
de indeferimento mantida. Recurso desprovido

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Nas razões do recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 

constitucional, a recorrente aponta violação aos arts. 300, 489, § 1º, IV, e 1.022, 

parágrafo único, II, do CPC/2015.

A inadmissão do recurso especial se fez à consideração de que o acórdão 
recorrido não está desprovido de fundamentação e que busca a recorrente o reexame dos 
elementos fáticos que serviram de base à decisão recorrida, incidindo o teor da Súmula 
7/STJ.

Nas razões de agravo, postula o processamento do recurso especial, haja vista 
ter cumprido todos os requisitos necessários à sua admissão.

É o relatório. 
Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
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exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.
A insurgência não merece prosperar.
Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo, passo a análise do 

especial.
O julgamento do presente recurso especial está prejudicado em face da sua 

perda de objeto.
No caso dos autos, o referido agravo de instrumento foi interposto contra 

decisão do juízo a quo que, concluindo que não foram afastadas as presunções de 
veracidade e legitimidade do ato administrativo, indeferiu a antecipação da tutela nos 
autos da ação originária (processo nº 1035697-13.2017.8.26.0053).

Entretanto, consultando o site do Tribunal de origem, verifica-se que a referida 
ação originária, então em curso na 9ª Vara da Fazenda Pública - Foro Central, teve seu 
pedido julgado improcedente em proferimento de sentença de mérito publicada em 
12/12/2018, com oposição de embargos de declaração, inclusive.

Assim, é manifesta a perda de objeto do agravo de instrumento interposto e do 
presente recurso especial, o que impõe o reconhecimento de sua prejudicialidade.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DUPLICIDADE DE RECURSOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES. 
SENTENÇA DE MÉRITO SUPERVENIENTE NO PROCESSO 
PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 
PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A interposição de dois recursos pela mesma parte e contra a mesma 
decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão 
consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões.
2. Nos termos da orientação jurisprudencial desta Corte Superior, 
verifica-se a perda de objeto do recurso especial em razão da prolação de 
sentença de mérito no processo do qual se originou o agravo de instrumento 
interposto na Corte de origem, pois o provimento do apelo nobre não 
poderia dar ensejo à reforma do título judicial que exerceu cognição 
exauriente da demanda. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 603.599/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 22/06/2015)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIDO O 
PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DIANTE DA DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 
TRÂNSITO EM JULGADO. PERDA DE OBJETO DO RECURSO.
1. Por meio de consulta realizada junto ao sítio eletrônico do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, observa-se verificou-se que, nos autos da 
Ação Cautelar 2006.33.03.001317-0, no bojo do qual foi interposto o agravo 
de instrumento objeto do presente recurso especial, foi proferida sentença 
de extinção do processo em 29/6/2011, já transitada em julgado.
2. Tendo em vista que a decisão que deu ensejo à interposição do agravo de 
instrumento perante a segunda instância não mais subsiste, deve ser 
reconhecida a superveniente perda de objeto do presente recurso.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1277234/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 30/06/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO 
ESPECIAL PREJUDICADO.
1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto contra decisão 
interlocutória que recebeu Ação de Improbidade Administrativa e deferiu a 
indisponibilidade de bens.
2. Verifica-se que o processo principal já foi julgado extinto, conforme 
consta da decisão do Tribunal de origem que negou seguimento ao Recurso 
Especial: "Não fossem os óbices acima expostos, extrai-se do SAJ - 
Sistema de Automação do Judiciário, que a ação da qual originou o agravo 
de instrumento foi extinta, o que torna prejudicado o presente recurso." (fl. 
10722, grifo acrescentado).
3. É entendimento assente no STJ que, proferida sentença no processo 
principal, perde o objeto o recurso de Agravo de Instrumento interposto 
contra decisão interlocutória.
4. Assim ocorreu a perda do objeto do Recurso Especial, em face da 
extinção do processo principal.
5. Recurso Especial prejudicado.
(REsp 1351883/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe 14/05/2015)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso 
especial.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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